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PREFEITURA MUtllCIPAL DE TAOUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-··,-

PREF�ITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I n. 1.487, de 28 de novembro de 1.975. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE Ulil CREDITO ESPECIAL NO VALOR/ 

DE Cr$ 10.000,00. PARA OCOHHER AS DESPESAS COM A REALIZA-

ÇÃO DO NATAL DOS MAIS CARBNTES DE RECURSOS e dá 

provid@ncias • 

• 

outras 

DOUTOR WALDEl\lAR D'AMBR�SIO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, I 
-

usando de suas atribuiçoes legais, -· 

FAZ SABER que a Câmara Mi1nicipal decreta e ele promulga a seguinte 
lei:-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito / 
< 

especial no valor de Cr$ 10�000,00 (dez mil cruzeiros) destinado a 
. -

ocorrer despesas com a realizaçao do Natal, para os mais carentes 

de recursos, em Taquaritinga. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito' especial, será cober

to com recursos da anulação parcial da seguinte verba do orçamento 

vigente:-

BEM ESTAR SOCIAL 
Transf. de Assist. e Prev�dência Social 
Cont2 de Previdência Social 

01 - Inst2 Nacional de Previd�ncia Social • • • • • •  �S 10.000,00 
-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal 
' 

' 

' 

de Taquaritinga, em 28 de novembro de 1975. 
-

. ' \. ' '"'e< �·-'�-·� ' -'·- .. -. .  .. . . - ,. 

Doutor Waldemar D'Ambr6sio 
Prefeito Municipal 

Regisjrada e publicada na Secretaria, na mesma data • 

• 
' 




